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Artigo 12.º

Disposição final

O presente estatuto faz parte integrante do CCTV para o 
sector farmacêutico, referente às negociações para o ano de 
2021 e seguintes.

Categoria profissional Grupo

Diretor/a de informação médica I

Chefe de informação médica II

Chefe de delegação da informação médica 
Chefe de formação de informação médica
Chefe de produto/s

III

Delegado/a de informação médica
Delegado/a de informação médica de dispositivos hospitalares
Delegado/a de informação médica hospitalar

IV

Delegado/a da informação médica estagiário/a V

Artigo 13.º

Descritivo de funções

Chefe de delegação da informação médica - Chefia os 
serviços de grupos de delegados em zonas, ou regiões que 
lhe sejam atribuídas, em coordenação com o chefe de infor-
mação médica.

Chefe de formação de informação médica - Chefia, or-
ganiza e coordena toda a formação na área dos delegados de 
informação médica.

Chefe de produto/s - Compete-lhe, sob a responsabilida-
de do seu superior hierárquico, desenvolver as estratégias 
e os planos promocionais para estimular o conhecimento e 
as necessidades relativamente ao/s produto/s que lhe estão 
confiados, assegurando que tais estratégias são continuadas 
pelas equipas dos delegados de informação médica e mate-
rializadas nas atividades que os seus agentes desenvolvem 
no mercado.

Chefe de informação médica - Dirige os serviços internos 
e externos de informação médica, sob a responsabilidade do 
seu superior hierárquico. 

Delegado/a de informação médica estagiário/a - Traba-
lhador que pela 1.ª vez exerça a profissão de delegado de 
informação médica e até ao máximo de 18 meses.

Delegado/a de informação médica - Promove a apresen-
tação e divulgação de informação médica e técnica junto da 
classe médica, farmacêutica e entidades paramédicas (com-
preendendo medicina humana e veterinária) de especiali-
dades farmacêuticas, produtos dietéticos, puericultura ou 
quaisquer outros produtos ou materiais utilizados sob orien-
tação médica; apresenta relatórios da sua atividade, e poderá 
acompanhar ensaios ou testes de aplicação de produto.

Delegado/a de informação médica de dispositivos hospi-
talares - Promove a apresentação e divulgação de informa-
ção técnica junto da classe médica no âmbito dos dispositi-
vos hospitalares.

Delegado/a de informação médica hospitalar - Promove 
a apresentação e divulgação de informação médica e técnica 
junto da classe médica no âmbito hospitalar.

Diretor/a de informação médica - Superintende e contro-
la os delegados de informação médica e respetivos serviços.

Porto, 9 de março de 2021.

Pelo Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ: 

Osvaldo Fernandes de Pinho, como mandatário.
Vera Cristiana Pires Falhas, como mandatária. 

Pela NORQUIFAR - Associação Nacional dos Impor-
tadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos:

José Luís da Silva Rodrigues, como mandatário.
Raquel Mouta Faria da Costa, como mandatária.

Depositado em 23 de março de 2021, a fl. 153 do livro n.º 
12, com o n.º 69/2021, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Contrato coletivo entre a Confederação Nacional da 
Educação e Formação (CNEF) e o SIPE - Sindicato 
Independente de Professores e Educadores - 

Alteração salarial e outras

Entre
Confederação Nacional da Educação e Formação (CNEF)
e
SIPE - Sindicato Independente de Professores e Educa-

dores.

Cláusulas e tabelas salariais 

Nos termos do artigo 2.º, número 2 do CCT celebrado 
entre a Confederação Nacional da Educação e Formação 
(CNEF) e o SIPE - Sindicato Independente de Professores e 
Educadores, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2019 as tabelas salariais e 
cláusulas de expressão pecuniária têm a vigência mínima de 
um ano, pelo que as partes acordam o seguinte:

Revisão, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2020, 
das tabelas salariais do contrato colectivo de trabalho celebra-
do entre a Confederação Nacional da Educação e Formação 
(CNEF) e o SIPE - Sindicato Independente de Professores e 
Educadores, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 5, de 8 de fevereiro de 2019.

Esta convenção abrange 600 (seiscentos) empregadores 
e 1224 (mil duzentos e vinte e quatro) trabalhadores, bem 
como os trabalhadores que a ela adiram. 

As cláusulas alteradas e as tabelas salariais substituem as 
constantes do contrato colectivo de trabalho celebrado entre 
Confederação Nacional da Educação e Formação (CNEF) e o 
SIPE - Sindicato Independente de Professores e Educadores, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de 
fevereiro de 2019, do qual passam a fazer parte integrante.
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Assinado em Lisboa, a 12 de novembro de 2020.

Pela Confederação Nacional da Educação e Formação 
(CNEF) e em representação das seguintes associações suas 
associadas:

- AEEP - Associação de Estabelecimentos de Ensino Par-
ticular e Cooperativo.

- ANESPO - Associação Nacional de Escolas Profissionais

Luis Virtuoso, mandatário com poderes para o ato.

Pelo SIPE - Sindicato Independente de Professores e 
Educadores:

Júlia Azevedo, mandatária com poderes para o ato.

Alterações ao clausulado

Artigo 2.º

Âmbito temporal

1- A presente convenção entra em vigor a 1 de setembro de 
2020 e vigorará pelo prazo de dois anos e, salvo denúncia, 
renova-se sucessivamente por igual período.

2- As tabelas salariais e as cláusulas de expressão pecu-
niária terão uma vigência mínima de dois anos, produzindo 
efeitos a 1 de setembro.

3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)

Artigo 6.º

Formação contínua

1- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número 
mínimo de quarenta horas de formação contínua ou, sendo 
contratado a termo por período igual ou superior a três me-
ses, um número mínimo de horas proporcional à duração do 
contrato nesse ano, nos termos da lei.

2- (…)
3- (…)
4- O conteúdo da formação referida no número 3 é esco-

lhido pelo trabalhador, devendo ter correspondência com a 
sua atividade ou respeitar a qualificações básicas em tecno-
logia de informação e comunicação, segurança, higiene e 
saúde no trabalho.

5- (…)

Artigo 12.º

Período experimental

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- Tendo o período experimental durado mais de 60 ou 

120 dias, para denunciar o contrato o empregador tem de dar 
um aviso prévio de 7 ou 15 dias, respetivamente.

7- (…)
8- (…)

Artigo 36.º

Efeitos das faltas justificadas

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- Durante o período de ausência por doença do trabalha-

dor fica a entidade patronal desonerada do pagamento do 
subsídio de férias e de Natal correspondente ao período de 
ausência, desde que o trabalhador esteja abrangido por um 
regime de Segurança Social que cubra esta eventualidade, 
independentemente dos seus termos. 

5- (…)
6- (…)
7- (…)
8- (…)
9- (…)
10- (…)
11- As faltas a serviço de exames e a reuniões de avalia-

ção de alunos, apenas podem ser justificadas por casamento 
do docente, por falecimento de familiar direto do docente, 
por doença do docente, por acidente em serviço do docente, 
por isolamento profilático do docente e para cumprimento de 
obrigações legais pelo docente.

Artigo 45.º

Subsídio de refeição

1- É atribuído a todos os trabalhadores abrangidos pelo 
presente contrato por cada dia de trabalho um subsídio de 
refeição no valor de 4,85 €, quando pela entidade patronal 
não lhes seja fornecida refeição.

2- (…)

Artigo 51.º

Casos especiais de caducidade

1- (…)
2- (…)
3- A caducidade prevista nos números anteriores não de-

termina o direito a qualquer compensação ou indemnização.
4- (…) 

Artigo 70.º

Reposicionamento na carreira

1- Os docentes e formadores que lecionam em escola pro-
fissional e que se encontram abrangidos por esta convenção 
desde data anterior a janeiro de 2020, mantém o seu percurso 
profissional com a seguinte adaptação:

a) Quando o docente aufira remuneração superior a 1750 € 
ou tenha 25 ou mais anos de serviço, é classificado no tercei-
ro ano do 3.º nível da tabela II ou III, respetivamente.

2- O disposto no artigo 43.º só se aplica aos contratos de 
trabalho celebrados após 27 de agosto de 2017, mantendo-se 
para os restantes as condições em vigor nesta data.
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Artigo 71.º

Disposições especiais

1- (…texto atual do parágrafo único…).
2- Se a taxa de inflação em 2020 ficar acima de 0,95 %, as 

partes realizarão nova ronda negocial com vista ao ano letivo 
2021/2022.

3- Os estabelecimentos de ensino que, por força do com-
bate à pandemia COVID-19 recorreram a medida excepcio-
nal de protecção dos postos de trabalho criada pelo Governo, 
poderão realizar os aumentos de remuneração previstos para 
setembro de 2020, apenas a partir de janeiro de 2021.

4- Quando o estabelecimento de ensino aplique o disposto 
no número anterior, o valor de aumento correspondente, de 
setembro a dezembro de 2020 que não foi pago será pago até 
ao final do ano civil de 2021.

5- Os prazos de aviso prévio previstos no artigo 51.º-A 
apenas se aplicam a denúncias do contrato pelo trabalhador 
que produzam os seus efeitos após 1 de junho de 2021.

Novas cláusulas

Artigo 34.º-A

Licenças e dispensas por parentalidade

As licenças e dispensas por parentalidade regem-se pelo 
constante no Código do Trabalho. 

Artigo 51.º-A

Denúncia pelo trabalhador

Considerando que os docentes exercem cargo de elevado 
grau de responsabilidade, a denúncia do contrato por inicia-
tiva do trabalhador está sujeita aos seguintes avisos prévios:

a) Denúncia a produzir efeitos após o final do ano letivo 
em curso e antes do início do ano letivo seguinte e que seja 
comunicada ao empregador, até ao dia 1 de junho, 90 dias;

b) Denúncia noutras circunstâncias, 120 dias;
c) Denúncia de contratos a termo até 1 ano, aplica-se o 

previsto no Código do Trabalho.

Tabelas salariais

Docentes e formadores

Tabela A - Docentes profissionalizados com grau 
superior (fora da tabela II)

Anos completos de serviço Nível Retribuição

0 anos

A8 1 173,00 € 

1 ano

2 anos

3 anos

4 anos

5 anos

A7        1 441,50 € 

6 anos

7 anos

8 anos

9 anos

10 anos

A6        1 549,50 € 

11 anos

12 anos

13 anos

14 anos

15 anos

A5        1 796,50 € 

16 anos

17 anos

18 anos

19 anos

20 anos

A4        1 991,50 € 

21 anos

22 anos

23 anos

24 anos

25 anos

26 anos

A3        2 132,00 € 

27 anos

28 anos

29 anos

30 anos

31 anos

32 anos

A2        2 425,00 € 

33 anos

34 anos

35 anos

36 anos

37 anos A1  3 074,00 €
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Tabela II - Docentes no ensino profissional

Anos completos de serviço Nível Retribuição

0 anos

II.1 1 221,50 €

1 ano

2 anos

3 anos

4 anos

5 anos

6 anos

7 anos

II.2 1 527,00 €

8 anos

9 anos

10 anos

11 anos

12 anos

13 anos

14 anos

II.3 1 727,50 €

15 anos

16 anos 

17 anos

18 anos

19 anos

20 anos

21 anos

II.4 1 930,50 €

22 anos

23 anos

24 anos

25 anos

26 anos

27 anos ou mais II.5 2 121,00 €

Tabela III - Formadores no ensino profissional

Anos completos de serviço Nível Retribuição

0 anos

III.1 1 135,00 €

1 ano

2 anos

3 anos

4 anos

5 anos

6 anos

7 anos

III.2 1 339,00 €

8 anos

9 anos

10 anos

11 anos

12 anos

13 anos

14 anos

III.3 1 539,50 €

15 anos

16 anos 

17 anos

18 anos

19 anos

20 anos

21 anos

III.4 1 742,50 €

22 anos

23 anos

24 anos

25 anos

26 anos

27 anos ou mais III.5 1 945,50 €

Tabela IV - Artigo 39.º-A

Anos completos de serviço Nível Retribuição

0 anos

IV.1 1 120 €

1 ano

2 anos

3 anos

4 anos

5 anos

6 anos

7 anos

8 anos

IV.2 1 323,50 €

9 anos

10 anos

11 anos

12 anos

13 anos

14 anos

15 anos

16 anos ou mais IV.3 1 832,50 €

1170



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, 8/4/2021

Tabela K - Docentes do ensino artístico especializado 
não licenciados ou não profissionalizados

Anos completos de serviço Nível Retribuição

0 anos

K8 991,50 €

1 ano

2 anos

3 anos

4 anos

5 anos

K7 1 118,00 €

6 anos

7 anos

8 anos

9 anos

10 anos

K6 1 175,00 €

11 anos

12 anos

13 anos

14 anos

15 anos

K5 1 248,00 €

16 anos

17 anos

18 anos

19 anos

20 anos

K4 1 434,50 €

21 anos

22 anos

23 anos

24 anos

25 anos

26 anos

K3 1 528,00 €

27 anos

28 anos

29 anos

30 anos

31 anos

32 anos

K2 1 679,50 €

33 anos

34 anos

35 anos

36 anos

37 anos K1 1 991,50 €

Tabela P - Docentes de actividades não incluídas no 
currículo obrigatório e outros docentes

Anos completos de serviço Nível Retribuição

0 anos

P8 925,50 €

1 ano

2 anos

3 anos

4 anos

5 anos

P7 997,50 €

6 anos

7 anos

8 anos

9 anos

10 anos

P6 1 028,00 €

11 anos

12 anos

13 anos

14 anos

15 anos

P5 1 080,00 €

16 anos

17 anos

18 anos

19 anos

20 anos

P4 1 131,00 €

21 anos

22 anos

23 anos

24 anos

25 anos

26 anos

P3 1 183,00 €

27 anos

28 anos

29 anos

30 anos

31 anos

32 anos

P2 1 234,00 €

33 anos

34 anos

35 anos

36 anos

37 anos P1 1 286,00 €

Depositado em 23 de março de 2021, a fl. 152 do livro  
n.º 12, com o n.º 68/2021, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

1171




